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DECRETO  Nº 11.320

APROVA E INSTITUI O PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO 
INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE DIVINÓPOLIS. 

O Prefeito Municipal de Divinópolis, Vladimir de Faria Azevedo, no uso
de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aprovado  e  instituído  o  Plano  Municipal  de  Gestão
Integrada de Resíduos Sólidos de Divinópolis, nos termos dos anexos disponíveis na
página   http://www.divinopolis.mg.gov.br/portal/paginas/saneamento/index.php,
destinado a disciplinar a gestão municipal dos resíduos sólidos, em conformidade com
o estabelecido na Lei Federal 11.445 de 05 de janeiro de 2007.

Parágrafo  único:  O  plano  ora  instituído  integra  para  todos  os  fins
legais o Plano Municipal de Saneamento Básico, instituído pelo Decreto 9.843 de 14 de
fevereiro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Divinópolis, 06 de janeiro de 2014.
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